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ÓRGÃO OFICIAL  

MUNICÍPIO  DE  RIO  NOVO  DO  SUL 
   ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO 

Rua Fernando de Abreu, nº 18, Centro – Rio Novo do Sul/ES – Cep: 29290-000 
Tel./Fax (28)3533-1780 – CNPJ: 27.165.711/0001-72 

Rio Novo do Sul/ES – 09 DE JULHO DE 2024 – EDIÇÃO N.° 822 
P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1733/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 06/06/2025 da Agente Comunitária de Saúde abaixo relacionada, sujeito à 
rescisão antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
 
VERONICA TOGNERI DA SILVA DE BARROS 

 
Nº 1460/2023 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 06 de Junho de 2024. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1734/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
                E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 949/2022 de 21/12/2022. 

DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil 
, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JANAINA SILVA COUTINHO 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 07/06/2024 
Término: 05/06/2025 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 07 de Junho de 2024. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 EDIÇÃO N.° 822 

DECRETOS INDIVIDUAIS 



P á g i n a  | 2 
 

 

09 de julho de 2024    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição n.° 822  

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1735/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 14/06/2025 do Trabalhador Braçal abaixo relacionado, sujeito à rescisão 
antecipada: 

 Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 
ALEX SANDRO FIDELIS KOPPE 

 
Trabalhador Braçal 

 
Nº. 1466/2023 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 14 de Junho de 2024. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1736/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: THALITA DA SILVA FAZOLO 
Função: ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTÁRIO 
Inicio: 19/06/2024 
Término: 18/06/2025 
Servidor Titular da Função: PAMELA ROCHA DAUM 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 19 de Junho de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1737/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JANINE GUALBERTO DE SOUZA PINTO 
Função: GARI 
Inicio: 19/06/2024 
Término: 18/06/2025 
Servidor Titular da Função: TEREZA MILIOLI LUCAS 
Motivo do Afastamento: FALECIMENTO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 19 de Junho de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1738/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 20/06/2025 da Agente Comunitária de Saúde abaixo relacionada, sujeito à 
rescisão antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
 
NATALIA GARCIA PAULO 

 
Nº 1469/2023 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 20 de Junho de 2024. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1739/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 20/06/2025 do Trabalhador Braçal abaixo relacionado, sujeito à rescisão 
antecipada:  

Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 
DELEON RAMOS GOMES 

 
Trabalhador Braçal 

 
Nº. 1468/2023 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 20 de Junho de 2024. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1740/2024. 
EXONERA OPERADOR DE MÁQUINA  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a pedido o Sr. RONALD DE OLIVEIRA ZAMPIROLI, do cargo de OPERADOR DE MÁQUINA. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 21 de junho de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1741/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 30/11/2025 da Cuidadora/Educadora abaixo relacionada, sujeito à rescisão 
antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
 
MARINES PEREIRA DA SILVA SCHAYDER 

 
Nº 1680/2024 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 28 de Junho de 2024. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1742/2024. 
PROMOVE SERVIDORES MUNICIPAIS DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012, 
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DECRETA: 
Art. 1º - Ficam promovidos para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o(s) 

servidor(es) relacionado(s), retroagindo seus efeitos na data de vigência especificada no anexo-I deste decreto. 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 28 de junho de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1742/2024. 

Matricula Nome Cargo 
Classe 

Anterior 
Classe 
Atual 

Período Analisado 
Inicio da 
Vigência 

9350 
Geovanea Garcia dos Santos da 
Silva 

Cozinheiro E F 03/01/2019 a 17/01/2024 17/01/2024 

38563 
Jacqueline da Conceição Moreira 
Campos 

Cuidador/Educador B C 03/05/2020 a 03/052024 03/05/2024 

17051 Kelly Fernanda Silveira Gari D E 04/05/2020 a 04/052024 04/05/2024 
16209 Ilcinea Pinto das Dores Rosa Gari D E 21/05/2020 a 21/052024 21/05/2024 
10677 Gediel Perim Trabalhador Braçal E F 31/05/2020 a 31/05/2024 31/05/2024 

38610 
Isabelle Correia dos Santos 
Louzada 

Monitor de Sala de Aula B C 07/05/2020 a 01/06/2024 01/06/2024 

16365 Mislene Pinto Paulo de Barros Servente D E 17/05/2020 a 02/06/2024 02/06/2024 

38580 Valdilena Decote da Silva 
Auxiliar de Transporte 
Escolar 

B C 07/05/2020 a 09/06/2024 09/06/2024 

17710 
Rosely Rodrigues Gonçalves 
Marcon 

Servente D E 09/06/2020 a 09/06/2024 09/06/2024 

38628 
Tayane da Silva Carvalho 
Alexandre 

Monitor de Sala de Aula B C 02/06/2020 a 15/06/2024 15/06/2024 

Rio Novo do Sul/ ES, 28 de junho de 2024. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

 

 
JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
PROCESSO N.º 001318/2024 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA TIGERS  
OBJETO FOMENTADO: Auxiliar na formação de equipe e atletas de rendimento para competições a nível estadual e/ou nacional, bem como no 
pagamento das taxas, licenças, arbitragens e na compra de materiais de jogos e treino. 
BASE LEGAL: Art. 30, VI e art. 31, Caput e inciso II, da Lei Federal n.º 13.019/2014 (subvenção social) 
Trata-se de procedimento que tem por objeto a dispensa de chamamento público com vista à celebração de parceria estabelecida pela 
Administração Pública com a Organização Civil (OSC) denominada ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA TIGERS, por meio de Termo de Fomento, 
para a atender as Emendas Impositivas da Câmara Municipal destinadas a referida entidade. 
Consoante o art. 29 da Lei Federal n. 13.019/2014 os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares devem ser celebrados sem chamamento público. Vejamos: 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de 
cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei. 

Além disso, a celebração, sem realização do Chamamento Público, tem respaldo no art. 30, VI, e art. 31, caput e inciso II da Lei Federal n.º 
13.019/2014, e a atividade objeto do plano de trabalho proposto é de natureza singular, bem como a instituição é a única no município que 
desenvolve a atividade proposta, sendo de grande relevância que as atividades executas tenham continuidade e sejam desenvolvidas no 
Município. 
Termos em que, fica justificada a ausência de chamamento público para o presente caso. 
Rio Novo do Sul/ES, 05 de julho de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

PROCESSO N.º 000617/2024 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO MUSICAL LIRA 23 DE DEZEMBRO DE RIO NOVO DO SUL - ES 
OBJETO FOMENTADO: Auxílio na promoção da cultura e o desenvolvimento socio/cultural do público alvo, na oferta de aulas de música para 
crianças, jovens e adultos que se encontram em situação de vulnerabilidade social de qualquer outro cidadão que tenha interesse, bem como na 
revitalização do espaço físico da sede, na contratação de instrutor de música e pedagogo. 
BASE LEGAL: Art. 30, VI e art. 31, Caput e inciso II, da Lei Federal n.º 13.019/2014 (subvenção social) 
Trata-se de procedimento que tem por objeto a dispensa de chamamento público com vista à celebração de parceria estabelecida pela 
Administração Pública com a Organização Civil (OSC) denominada ASSOCIAÇÃO MUSICAL LIRA 23 DE DEZEMBRO DE RIO NOVO 
DO SUL - ES, por meio de Termo de Fomento, para a atender as Emendas Impositivas da Câmara Municipal destinadas a referida entidade. 
Consoante o art. 29 da Lei Federal n. 13.019/2014 os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares devem ser celebrados sem chamamento público. Vejamos: 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de 
cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei. 

Além disso, a celebração, sem realização do Chamamento Público, tem respaldo no art. 30, VI, e art. 31, caput e inciso II da Lei Federal n.º 
13.019/2014, e a atividade objeto do plano de trabalho proposto é de natureza singular, bem como a instituição é a única no município que 
desenvolve a atividade proposta, sendo de grande relevância que as atividades executas tenham continuidade e sejam desenvolvidas no 
Município. 
Termos em que, fica justificada a ausência de chamamento público para o presente caso. 
Rio Novo do Sul/ES, 05 de julho de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANA PAULA ALVES MOREIRA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

RONEY VINICIUS ALVES PEÇANHA 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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